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DECRETO Nº 033/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Diretor do Colégio 

Municipal de Ipupiara e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. WESCLEY BARBOSA FARIAS, portador do RG nº 

09.684.672-02 e do CPF nº 001.745.345-31, a partir desta data, para o Cargo de Diretor do 

Colégio Municipal de Ipupiara, nos termos da legislação pertinente, nos termos da legislação 

pertinente, fundamentado no Decreto do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 034/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Diretora da Escola 

Municipal Coronel Artur Ribeiro e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ELIZÂNGELA MONTEIRO MACHADO, portadora do RG 

nº 04.908.654 e do CPF nº 471.583.365-49, a partir desta data, para o Cargo de Diretora da 

Escola Municipal Coronel Artur Ribeiro, nos termos da legislação pertinente, fundamentado 

no Decreto do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 035/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Diretor da Escola 

Municipal Antônio Carlos Magalhães e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. CARLOS RIBEIRO SODRÉ, portador do RG nº 36.345.097-6 

e do CPF nº 756.517.775-04, a partir desta data, para o Cargo de Diretor da Escola Municipal 

Antônio Carlos Magalhães, nos termos da legislação pertinente, fundamentado no Decreto do 

Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 036/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Vice-Diretora do 

Colégio Municipal de Ipupiara e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. SÔNIA CUNHA FERREIRA, portadora do RG nº 

08.188.313-75 e do CPF nº 001.237.095-98, a partir desta data, para o Cargo de Vice-Diretora 

do Colégio Municipal de Ipupiara, no turno vespertino nos termos da legislação pertinente, 

fundamentado no Decreto do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 037/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Diretor da Escola 

Municipal José João Sobrinho e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JAIR JOSÉ DOS SANTOS, portador do RG nº 29.901.278-94 

e do CPF nº 919.292.375-53, a partir desta data, para o Cargo de Diretor da Escola Municipal 

José João Sobrinho, nos termos da legislação pertinente, fundamentado no Decreto do 

Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 038/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Vice-Diretora da Escola 

Municipal Dr. Arnaldo Santana e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. CARLA RIBEIRO BARBOSA, portadora do RG nº 

22.247.662-X e do CPF nº 427.541.005-04, a partir desta data, para o Cargo de Vice-Diretora 

da Escola Municipal Dr. Arnaldo Santana, nos termos da legislação pertinente, fundamentado 

no Decreto do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 039/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Secretária do Colégio 

Municipal de Ipupiara e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. MAYAVE SANTOS MACHADO, portadora do RG nº 

09.684.737-92 e do CPF nº 007.768.855-77, a partir desta data, para o Cargo de Secretária do 

Colégio Municipal de Ipupiara, nos termos da legislação pertinente, fundamentado no Decreto 

do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 040/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação da Diretora do Colégio 

Municipal Aristides Silva, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. VANDERLÉIA BARRETO SILVA SANTOS, portadora do RG nº 

0968456006 e do CPF nº 000.539.235-70, a partir desta data, para o Cargo de Diretora do Colégio 

Municipal Aristides Silva, nos termos da legislação pertinente, fundamentado no Decreto do 

Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse a nomeada deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 041/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do Diretor da Escola 

Municipal Dr. Arnaldo Santana e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. OSVALDO BESSA SOUSA, portador do RG nº 20.334.463-44 

e do CPF nº 034.072.115-46, a partir desta data, para o Cargo de Diretor de Diretor da Escola 

Municipal Dr. Arnaldo Santana, nos termos da legislação pertinente, fundamentado no 

Decreto do Executivo Municipal nº 024/2022, de 26/08/2022. 

 

Art. 2º - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, como 

também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor de pessoal do 

Município. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Ipupiara - Ba, 09 de maio de 2023. 

 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS  
Prefeito Municipal 
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